
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO DE TRÁFEGO 
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia de Produção com diploma fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, 
sendo registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Determinar o local de instalações, se for necessário definir o tempo de ciclo e fazer a 
manutenção dos dispositivos de controles de tráfego, da sinalização semafórica, vertical e 
horizontal; realizar análise de acidentes de tráfego;  

2. Propor medidas e projetar soluções de engenharia para permitir um tráfego seguro;  
3. Planejar, realizar estudos e pesquisas de engenharia sobre condições de tráfego;  
4. Planejar a operação do tráfego, nas vias urbanas; 
5.  Cooperar com as demais autoridades municipais no desenvolvimento de formas de melhorar 

as condições de tráfego e realizar outras atividades determinadas pela Administração 
Municipal; 

6. Implantar e manter os dispositivos de controles de tráfegos oficiais, incluindo sinalização 
vertical e horizontal e semafórica, quando e como requeridos; 

7. Declarar vias para lazer, recreação e eventos comunitários especiais, sinalizando-os 
adequadamente; 

8. Especificar e manter, com dispositivos de sinalização adequados, os locais de cruzamentos de 
pedestre e interseções perigosas; 

9. Estabelecer zonas de segurança de pedestre e áreas de circulação exclusivas para pedestres; 
10. Implantar a sinalização horizontal com linhas de faixas ou linhas divisórias de fluxo das vias 

urbanas em que um regular alinhamento de tráfego é necessário; 
11. Implantar áreas de cargas de descargas de mercadorias, pontos de parada de transportes 

coletivo, área de embarque e desembarque de passageiros e pontos de táxi, instalando e 
mantendo os dispositivos de sinalização adequados, indicando os períodos de tempo 
(horários) permitidos ou proibidos. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 


